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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento 

com estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da publicidade, à a probidade 

administrativa, da vinculapão ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

legalidade, da impessoalidade e da moralidade, previstos no próprio estatuto das licitações 

e no artigo 37°, caput, da Constituição Federal.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o procedimento sub 

oculi processar-se-á sob ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2021.04.09.1 
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Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que:

Io) - A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de inteira 

responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente responsável acautelar-se 

de sua veracidade e autenticidade para não causar danos ao Erário Público Municipal;

2o) - A Secretaria aderente por não ter participado do registro de preços, e por 

desejar fazer uso da ata para contratação dos serviços, consultou devidamente o órgão 

gerenciador da ata, conforme oficio n° 0505003/2021 - GP, fls. 109, para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão, onde teve a devida autorização, fls. 110. E as fls. 113 a 114 

acostam a anuência do fornecedor.

3o) -  O gestor, em fls. 355, informa que a proposta é vantajosa para o 

Municipio, salientamos que os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão 

acautelar-se quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao 

praticados no mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente pelo 

dano causado à fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços, sem 

prejuízo de outras sanções civis e criminais cabíveis.

4o) - É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos 

autos que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as penas da lei, 

conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.

5o) - Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 

abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual opinamos 

pela aprovação das minutas constantes, com as concernentes publicações nos prazos legais.

6o.) - Constata-se, a adequação da minuta do contrato à Legislação Federal já 

mencionada, ressaltando-se contudo, que esta Procuradoria atém-se especificamente a
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questões referentes á legalidade das minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que 

todo o procedimento deverá observar a legislação aplicável, sobretudo em referência aos 

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços entendidos como necessários.

contrato a ser firmado com o licitante vencedor encontra-se em consonância com o artigo 

55 da Lei N°. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, 

somos de PARECER FAVORÁVEL ao processo ADESÃO -  CARONA N° 2021.05.11.1, 

advertindo que a devida publicação deve ser feita nos prazos legais e na forma da Lei.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do

É o Parecer,
Salvo Melhor Juizo.

Crato, Ceará em 13 de maio de 2021
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Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município

Setor de Licitação

DECLARAÇÃO DE ADESÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021.04.09J .

UNIDADE GESTORA ADERENTE i Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento

A Sra. Valéria do Carmo Moura, Pregoeira do Município de Crato, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do presente 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021.04.09.1 

vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço proveniente 

do  PREGÃO ELETRÔNICO n° 2021.03.08.2, gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL (EPfS - MÁSCARAS MULTIUSO E ALCOOL ETÍLICO) 

DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

CRATO-CE, em favor do fornecedor DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 05.382.899/0001-78, com  o Valor: G lobal de R$' 16.961,00 

(Dezesseis mil novecentos e sessenta e um reais). Prazo de vigência: até  31 de dezembro 

de 2021, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: Despesa a ser 

custeada com  recursos a locados no orçam ento da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social para o exercício de 2021, classificados sob o código: Dotação 

O rçam entária 0504. 08.244.0026.2.057 (Gestão e Expansão dos Programas de Proteção 

Social Especial) e Elemento de Despesa: 3.3.90.300.00(Material de Consumo). Demais 

condições de contratação: conform e constante na Ata de Registro de Preços e no 

Processo Licitatório m encionado. Dar conhecim ento do inteiro teor da  presente 

dec la ração  à autoridade com petente, para que se proceda, se de acordo, à devida 

ratificação, de conform idade com  o anexo I, parte integrante deste independente de 

transcrição.

Crato/CE, 14 de maio de 2021.

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ORIGEM
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(CARONA) Social

Valéri > Moura
Pregoeir Município
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ESTADO DO CEARÁ
Pj^FFEITUF^^^O Prefeitura Municipal do Crato 

^  J  Procuradoria Geral do Município
Setor de Licitação

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE ADESÃO

EMPRESA: DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 
05.382.899/0001-78.

LOTE 1 9 - AMPLA DISPUTA
ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

11
ALCOOL ETILICO, TIPO HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70% (70 GL), 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO.

LITRO 900 R$ 3,29 R$ 2.961,00

LOTE 35 - AMPLA DISPUTA
ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

21

MASCARA MULTIUSO, MATERIAL: MANTA 
SINTÉTICA COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO 
CONTRA POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS, 
TIPO CORREIA: CINTA ELÁSTICA COM 
AJUSTE NO ROSTO, TAMANHO: ÚNICO, 
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: N95, PFF2, MÍNIMO 
FILTRAÇÃO 95% PARTÍCULAS ATÉ 0,3.

UND 3.500 R$ 4,00
R$

14.000,00

TOTAL DA ADESÃO: R$ 16.961,00 (Dezesseis mil novecentos e sessenta e um reais).

S  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
9  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoPgm ail.com
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T E R M O  DE RATIFICAÇÃO

A Senhora Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, Ticiana Ferreira 

Cândido França, no uso de suas atribuições legais conferidas segundo a Lei Orgânica do 

Município, bem como considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 2021,04.09.1, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à 

Ata de Registro de Preço proveniente do PREGÃO ELETRONICO NQ 2021.03.08.2, realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde do Crato-CE, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em favor do fornecedor: DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 05.382.899/0001-78, com prazo 

de validade até 31/12/2021, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: 

Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o exercício de 2021, 

classificados sob os códigos: Dotação Orçamentária 0504. 08.244.0026.2.057 (Gestão e Expansão 

dos Programas de Proteção Social Especial). Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de 

Consumo]. Demais condições de contratação: conforme constante na Ata de Registro de Preços e 

no Processo Licitatório mencionado. Determino que se proceda à publicação do devido extrato 

na forma da lei e a contratação.

Crato/CE, i ?  de maio de 2021.

Tician _ Lido França
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenida Perimetra! Dom Francisco,S/N - São Miguel - CEP:63.122-375- Crato, Ceará, Brasil



EXTRATO DO PROCESSO DE ADESÃO (CARONA ) N° 2021.05.11.1

A Pregoeira do Município de Crato-CE, em cumprimento da ratificação procedida 
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, faz publicar o 
extrato resumido do processo de Adesão (Carona) n° 2021.05.11.1, que tem como 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL (EPfS - MÁSCARAS MULTIUSO E ALCOOL ETÍLICO) 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
CRATO-CE, em favor da empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 05.382.899/0001-78, Valor Global: R$ 16.961,00 (Dezesseis mil 
novecentos e sessenta e um reais). Fundam entação Legal: Art. 22, decreto  Federal n° 
7.892/2013. D eclaração de Dispensa de Adesão em itida pela Pregoeira em 14 de Maio de 
2021 e ra tificada pela Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, Ticiana 
Ferreira C ândido França, em 17 de maio de 20201. Crato-CE, 17 de maio de 2021. Valéria 
do Carmo Moura -  Pregoeira.

£3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO PROCESSO D E  ADESÃO (CARONA) N ” 2021.05.11.1

A Pregoeira do Município de Crato-CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, faz 

publicar o extrato resumido do processo de Adesão (Carona) n° 2021.05.11.1, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL (EPI'S - MÁSCARAS 

MULTIUSO E ALCOOL ETÍLICO) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

CRATO-CE, em favor da empresa DISTRIBUIDORA SENADOR D E MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 05.382.899/0001-78, 

Valor Global: R$ 16.961,00 (Dezesseis mil novecentos e sessenta e um reais). Fundamentação Legal: Art. 22, decreto Federal n° 7.892/2013. Declaração de 

Dispensa de Adesão emitida pela Pregoeira em 14 de Maio de 2021 e ratificada pela Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, Ticiana 

Ferreira Cândido França, em 17 de maio de 20201. Crato-CE, 17 de maio de 2021. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

EXTRATO DO TERMO D E  RATIFICAÇÃO

A Senhora Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, Ticiana Ferreira Cândido França, no uso de suas atribuições legais conferidas 

segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO D E ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO D E PREÇO N° 2021.04.09.1, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço proveniente do PREGÃO 

ELETRONICO N° 2021.03.08.2, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde do Crato-CE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social, em favor do fornecedor: DISTRIBUIDORA SENADOR D E MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 

05.382.899/0001-78, com prazo de validade até 31/12/2021, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: Despesa a ser custeada com 

recursos alocados no orçamento municipal para o exercício de 2021, classificados sob os códigos: Dotação Orçamentária 0504. 08.244.0026.2.057 (Gestão 

e Expansão dos Programas de Proteção Social Especial). Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo). Demais condições de contratação: 

conforme constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Lidtatório mencionado. Ticiana Ferreira Cândido França, Secretária Municipal do Trabalho 

e Desenvolvimento Social. Crato-CE, 17 de maio de 2021.
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PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) N° 2021.05.11.1

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social, vem convocar a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA 

JOÃO PITOMBEIRA, 10, CENTRO, SENADOR POMPEU -  CE, inscrita no CNPJ N°. 

05.382.899/0001-78, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 

desta convocação comparecer à sede da Prefeitura Municipal do Crato-CE, no Largo Júlio Saraiva, 

S/N° - Crato/CE, para a assinatura de contrato decorrente do Processo de Adesão (CARONA) n° 

2021.05.11.1, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL (EPI'S - MÁSCARAS 

MULTIUSO E ALCOOL ETÍLICO) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO CRATO-CE, portando os seguintes 

documentos:

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
• REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz.

• DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme 

o caso, reconhecidos na forma da lei.

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

• Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

(Geral);
• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Avenida Perimetraí Dom Francisco, S/N -Sào Miguel - CEP: 63.122-375- Crato, Ceará, Brasil

SECRETARIA DE TRABALHO PREFEITURA DO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL CRATO

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO
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RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
• Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados 

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 

apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

Crato/CE, 17 de maio de 2021.

Ticiar ) França

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Crato-CE

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenida Perimetraí Dom Francisco, S/N -Sâo Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (CARONA) SMTDS - CRATO- 
CE

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Social, vem convocar a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA JOÃO PITOMBEIRA,
10, CENTRO, SENADOR POMPEU -  CE, inscrita no CNPJ N°. 05.382.899/0001-78, para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento desta convocação comparecer à sede da 
Prefeitura Municipal do Crato-CE, no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato/CE, para a assinatura de 
contrato decorrente do Processo de Adesão (CARONA) n° 2021.05.11.1, que tem como objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL (EPI'S - MÁSCARAS MULTIUSO E ALCOOL ETÍLICO) 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO CRATO-CE, portando os seguintes documentos:

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
• REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.

• DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da lei.

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante;
• Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral);
• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
• Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;
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• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - v^ç^la a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinacfos por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendó ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

Atenciosamente,

Ticiana Ferreira Cândido França
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
Crato-CE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

0  Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h" 's://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digital/.

Ã~~ãutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do 
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 17:25:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1 Código de Autenticação Digital: 31781002215024447969-1 a 31781002215024447969-11
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

P • 'ferido é verdade, dou fé.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba86d4f20392e98d47ddb3cebdad5030c5a6cad8572185474ac0b23f2b8f556466f4e291a7e14913b91d4bad9f5886950b
a95d78a7c942571185308775a97a3a0

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

D E C LA R A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O  DE A U T E N T IC A Ç Ã O  DIG ITAL

CHAVE DIGITAL

Presklênda da ftepúbfica 
Casa Civil 

Medida Provisória Nft 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil

mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação ,
Departamento de Registro Empresarial e integração 1

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em õutra UF)

23102304351

Código da Natureza
Jurídica

2135

Na de Mâtrícuia do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO raDr'Tr’>r>r'* limfa rnmcrr-ian t r

m •  
• *

• Jt»ft COMERCIAL DO ESrABO 00 CEARA

1 7 /0 1 9 1 8 2 -6

NOME:

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
MARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA - ME
(da Empresa ou cio Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: N ° F C N /R E

N° DE CÓDIGO 
VIAS DO ATO

002

CÓDIGO
DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO !  EVENTO
Ü P ^ ~  — ’ -------------------------

llliillllli!
CE1201700393117

021
ALTERACAO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

SENADOR POMPEU - CE
Local

11 Janeiro 2017
O ata

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio-.

Nome: MARNY MARIA ASSUNCAO DA SILVA 
Telefone de Contato: {88)3449-0723 .
A s s i n a t u r a : >v/ /Z í / D MAáMf / ã #

f*~ ] DECISÃO s in g u l a r □ DECISÃO COLEGiADA

Nome(s) Ernpresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s):
Q  SIM Q j  SIM

□NÃO / / □NÃO

Data sponsável

DECISÃO SINGULAR
□  Processo em exigência. (Vide despacho em foiha anexa) 

|  jj | Processo deferido. Pubfiquo-so o arquive-se.

□  Processo indeferido. Publique-so.

DECISÃO COLEGIADA
| j Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

□  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

□  Processo indeferido. Publiquc-so.

Data Vogal

I /
Data

Presidente da

OBSERVAÇÕES

Responsável

Processo em Ordem 
Â decisão

/ /_____
Data

Responsável

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□  

Data

4a Exigência 

□
5a Exigência 

□

Responsável"

2a Exigência □ 3* Exigência □ 4 ' Exigência □ 5* Exigência 

□

Vogal Vogal

Turma Nara Sampaio

P R É  £ # U S Ej m f f i e r  e p ,  ç j  ' t f



SacreiarJa da Micro •  P»qu*na Empresa da Presidénsia da República 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
departamento de Registro Empresarial e Integração

I NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
12310230435-1

I  NOME 0 0  EMPRESÁRIO (compWo sem abrsvialuras) 
l MARNY MARIA ASSUNCAO DA SILVA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
• • • • *

ÉRÉ
1 / 3

| NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADO CÍV1L
SOLTEJROfA)

S£X<

| m

D
F X

REGIME DÊ BENS (se casado)

[FILHO DE (pai)
FRANCISCO P EREIRA DA S ILVA

(mãe)
' FRAN CISCA LUZINETE ASSUN C AO  DA SILVA-

| NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgto Emissor UF CPF (número)
09/11/1983 351292492000 |S S P | CE 996.422.203-34

[EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de mero-}

| DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.).
R U A  JOSE CARLOS SAM PAIO

NUMERO
229

[COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
636(20Op0

I MUNICÍPIO
I SENADOR POMPEU

UF
|C E

l declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e I

ATO DESCRIÇÃO DÒ ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

[NOME EMPRESARIAL
M ARNY M ARIA A SSUNCAO  DA/ SILVA - M E /

[ lo g r ad o u r o  (rua, av, »ta.)
RUA JOAO PITOMBEIRA,y

NUMERO

10
I COMPLEMENTO BAIRRO ! DISTRITO

Centro
C E P

636Ó0000

I MUNICÍPIO
I  SENADOR P O M P E U .

UF PÃ!5 
CE I BRASIL

l CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DISTRIBUIDORASENADOR@ GM AiL.COM

I  VALOR DO CAPITAL - RJ
150.000,00

VALOR DO CAPfTÃL (por extenso)
CINQ ÜENTA M IL REAIS

[CÓDIGO DE ATIVIDADE 
I ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
[AtfvtóMl* prfMiMf

4647801
|  AttvMadM MCiwidtrfM

4679699
4641902 
4643501 
4669999
4641903 
4649408 
4713002 

(CONTINUA)

DESCRIÇÃO DO OBJETO
C O M E R C IO  A TA C A D IS T A  DE AR TIG O S DE E SCR ITO RIO  E DE PAP E LA R IA  C O M E R C IO  ATA C AD IS TA  DE M ATER IA IS  DE 
C O N STRU C AO  EM G ERAL C O M ER CIO  A TA C A D IS TA  DE ARTIGOS DE CAMA, M ESA E BANHO  COM ERCIO  ATAC AD ISTA 
DE C A L C A D O S  C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E  O U T R A S  M A Q U IN A S  E E Q U IP A M E N T O S  N A O  E S P E C IF IC A D O S  
A N TE R IO R M E N TE  PAR TES  E PECAS COM ERCIO ATACADISTA D E A R TIG O S  DE A R M A R IN H O  CO M ER C IO  ATACADISTA 
DE P R O D U TO S  D E  H IG IE N E , L IM P E ZA  E C O N S ER V A C A O  D O M IC IL IA R  LO JAS DE V A R IE D A D E S , EXC E TO  LO JA S  DE 
DEPAR TAM EN TO S OU M AG AZINES CO M ER C IO  A TA C AD IS TA  DE M ER C AD O R IAS EM GERAL, COM  PR EDO M IN NCIA  DE 
P R O D U TO S  A L IM E N T tC iO S  C O M E R C IO  A TA C A D IS T A  E S P E C IA LIZA D O  EM  O U TR O S  P R O D U TO S  A LIM E N TÍC IO S  NAO 
E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E  C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E C O S M É T IC O S  E P R O D U T O S  DE P E R F U M A R IA  
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E O U T R O S  E Q U IP A M E N T O S  E A R T IG O S  DE U S O  P E S S O A L  E D O M É S T IC O  NAO 
E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E  C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE L IV R O S , JO R N A IS  E O U TR A S  P U B L IC A C O E S  
CO M ERC IO  A T A C A D IS T A  DE M AQ U INAS, APA R E LH O S  E EQ U IPAM ENTO S P AR A  USO O D O N TO -M ED IC O -H O SPITALAR  
PARTES E PECAS C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE O UTROS PR O DUT (C O N TIN U A  NA P R Õ XIM A PÁGINA)

|  DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
129/10/2002

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
05.382,899/0001-78

TRÃNSFÍSSEiÃWsÊDÊÕÜ5Írâ5rDEÕÜTRri^ 
NIRE anterior

ASSINATURA DA FIRMA PÉLO EMPRESÁRIO (ou pelo representanta/assislente/gereníe")

11/01/2017 V  / w l  i
PÀRA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

CE120170039311 7 / CEP1700229995 CE85219940 05382899000178

mailto:DISTRIBUIDORASENADOR@GMAiL.COM


SecratarU da Micro •  Paquan» Emprasa d i  P ru ld in c i*  d i  Rapúbltea 
S x n ta r li  da R jclonaltiaçio *  S impltfcaçio 
Bapartamanto de Registro Empresarial a Integra^ io

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ( 2 /3

INOMERO DE IDÊNTIFICÀÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NfRE DA SEDE 
12310230435-1

INOME 0 0  EMPRESÁRIO (oompteto s»m abreviaturas) 
|  M ARNY M ARIA ASSU N CAO  DA SILVA

•  f NIRECA RLlAL^pre»n*h*r sonfcute se ato referente a filial)

REGIME DE BENS (se casado)

I  NACIONALIDADE
I  BRASILEIRA 

(s e x o

' “X L u a .
[  FILHO DE (pal)
I FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
I NASCIDO EM (data de nascimento) I IDENTIDADE (núrrwro)
109/11/1983 351292492000
I EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de mer.or)

ESTADO CIVIL
SOLTEIRO(A)

(mãe)
FR AN CISCA LUZ1NETE ASSU NC AO  DA SILVA

Órgão Emissor
I s s p

CPF (número)
996.422.203-34

I  DOMICILIADO NA {LOGRADOURO rua, av, ate.)
RUA JOSE CARLOS SAM PAIO

I  COMPLEMENTO

I m u n íc Ipio

I  SENADOR POMPEU

NÚMERO
229

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP 
63600000

dectara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer á Junta Comercial do Estado do Ceará:

Iato DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

I  NOME EMPRESARIAL
M ARNY MARIA ASSUNCAO  DA SILVA -  ME

I LOGRADOURO (rua, av, ate.)
R U A  JOAO PITOM BEIRA

I  COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
SENADOR POMPEU

NÚMERO 
10

BAIRRO /DISTRITO
C entro

UF PAlS
l CE l BRASIL

CEP
63600000

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DISTRIBUIDORASENADOR@ GM AfL.COM

VALOR DO CAPITAL - Rí
50.000,00
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

4647801
MMfedM «kmM i

4691500
4637199
4646001
4649499
4647802 
4664800 
4789099 

(CONTINUA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
2 9 /1 0 /2 0 0 2

VALOR DO CAPITAL (por extenso)
CINQ ÜENTA M IL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO
OS N AO  E SP EC IFIC AD O S AN TERIO R M EN TE CO M ER CIO  V AR E JIS TA  DE AR TIG O S ESPO RTIVO S COMERCIO A  VAREJO 
D E  P N E U M Á T IC O S  E C M A R A S -D E -A R  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE LA T IC ÍN IO S  E FR IO S  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE 
H O R TIF R U TtG R A N JE IR O S  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  E S P E C IA LIZA D O  DE IN S TR U M E N TO S  M U S IC A IS  E A C E S S O R IO S  
O U TR A S  A T IV ID A D E S  DE E N SINO  N AO  E SP E C IF IC A D A S  A N TE R IO R M E N TE  TR E IN A M E N TO  EM D E SEN VO LVIM EN TO  
P R O FIS S IO N A L E G E R E N C IA L

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
0 5 .3 8 2 .8 9 9 /0 0 0 1 -7 8

TRANSFERÊNCIA DÊ SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) j

J

_ _
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CÓMERCiAÉ. (

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

JoséA idaatefl^

AUTENTICAÇÃO

CE1201700393117 CEP1700229995 CE85219940 05382899000178

mailto:DISTRIBUIDORASENADOR@GMAfL.COM


Secretaria da Micro a Pequena Empresa da Presidência da República 
Saerataria da Racionalização a Simplificação 
D epartam ento  d a  Ragiatro Empreaarial a Integração

REQUERIM^NJ.Q DE, EMPRESÁRIO

<-'P i->ni7nnM 3ii7 CEP1700229995 CE85219940 05382899000178



NIRE <<sa sed» ou füiaí, quando a 
sede fo r  ©m © u ira  UP)

23102304351
«EÜOKRSMENTO

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

Cfidigo da Natureza 
Jurídica

2135

N" do Matrícula do Acento 
Aüxlftar úq ComércÍ5

Na DO PROTOCOLO {Uso da Junta Comerciai)

S S 1 2  - 2
} t i

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Nome; ' MARNY MARIA ASSUNCAO DA SILVA MF

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: QUIXERfoiOSIM N° FCN/REMP

Hlllllli
N* DE CÓDIGO 
VIAS 0 0  ATO

CÓDIGO 0 0  
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO 1 EVENTO CE1201700526870

1 J 002 ALTERACAO
046 1 TRANSFORMACAO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMiCAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SENADOR POMPSU 
Local

2Z-QfizamteQ„2<ll7.
Data

Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: A s z q m &Ão  DA 5 >í v A
Assinatura:
Telefona de (

' I  hUfijy N iA ü tA  hí^ jj.MÇAo nA 5  l í v A
a: p d â M M / /tf& ü ü  J á U t o f d à . .
de Contate/_______________________________ _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) £mpr®sarial(ais) iguaí(ais) ou semelhante(s): 
□  SÍ*: = ' □  s im

[ i NÂO
Data Responsável

C H 0
Data Responsável

Processo em Ordem 
À deeisSo

/__/■
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
j | Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 
jk j] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
í [ Processa indeferido. Publique-se.

2* Exigência 

□
3* Exigência 

□
4* £xig$neia 

□

5* Exigôncíã 

□

Junta Comercial do Estado do Ceará

«  .«.VA *  ^  » , « * « ,  .  pro,« ,
Para validar este documento, acesse http://www iucec ce aov br e in form o n" r fn Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gei
autenticada digitalmente e assinada em 15/01/2018 por Lenira Cardoso d e  I  S e e ^ a r ia ^ , 2 dÍ90 ^  S69UranÇa 8Kh6 Esta có?ia

i f» r~!Ml

http://www


Ministério da Indústria, Comércio Exterior « Serviço* 
Sectalaria Espedal da Micro a Pequena Emprosa 
Departamento da Registro Empresai*! e kilagraçàe

?-
W1MBRO 0 6  CIENTÍFICA Ç t ó  0 0  REGISTRO OÊ EMPRESA ■ NIRE DA SED6
2 3 * 0 2 3 0 4 3 5 - 1

MARMV MARIA ASSUNCAO DA SILVA

N R E  DA FILIAL ( tr a n c h a r  « m o n ta  «> «to m tarw w  a  (Uni)

NACWNALDADE
BRASILEIRA

ESTADO CIVIL
CASADO

sexo 
M □  F BI

REGIME DE BENS < u  cW Kta)
COMUNHÃO PARCIAL

FiHone
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA IFRANCISCA LUZINETE ASSUNCAO DA SILVA
NASGOG EM Çdal» <1* na#címflntol 
0 9 /1 1 /1 9 9 3

■j e n t o a d e  {m3m.ro) 
3 5 1 2 9 4 9 2 0 0 0

ÒiQia&TéMüf
ÍSSP

UF
Ice

C P F  {núm«co5
9 9 6 . 4 2 2 .2 0 3 - 3 4

EWANCIPADO P 0 «  ( totnft do «roancápgçga «am ante no  « M e.âe  menor)

OOMiClUAOa NA (LOGRAOCXJRO n a , a». SK.) 
RUA JOSE CARLOS SAMPAIO

NUMERO
2 2 9

COMPLEMENTO BAJRRO/O ISTR lTO
CENTRO

CEP
6 3 6 0 0 0 0 0

MUNICÍPIO
SENADOR POMPEU

UF
I CE

ieclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
equer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

O E S C H IÇ A O D C A T O
ALTERACAO

ATQ

002
d e s c r iç Ao  o o  e v e w t o  — —
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMtCAS {PRINCIPAL E

F.WEMTOÍ DESCRIÇÍO DO EVEMTO' 
0 4 6  T R A N S F O H M A C A 0

EVENTO
2 2 4 4

EVEOT0
2 2 4 7

DESCRJÇÀO DO EW6MTO 
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

NOME EMPRESARIAL
MARNY MARIA ASSUNCAO DA SILVA ME
iÜGRADOURO ín**, «v. 8tc.) 
RUA JOAO PfTOMBEiRA

NUWERO
10

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
SENADOR POMPEU

BAKJRO/DfSTOlTO
CENTRO

C6P
6 3 6 0 0 0 0 0

UF

Ice
PAÍS

I BRASIL
VALOR OO CAPITAL -  R * 
9 3 .7 0 0 ,0 0

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DlSTRt8UIDORASENADOR@GMAIL.COM

CÓDIGO o e  ATIViOADe 
ECONÔMICA(CNAEracaf)

VALOR DO CAPITAL ípgr «sa a ra a )

NOVENTA E TRÊS MIL £  SETECENTOS REAIS
o e s c r iç A o  o o  o b j e t  o

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS QE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÜRGICO, HOSPfTALAR E DE LABORATORtOS COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGfCO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

M JUNTA CCMKÃCIAi. DO ESTADO DO CEARÁ )  Q&  
Hl* QU13CEFAH0 8 TH Q

NIRE (da «edft ou fllta!r quando a 
wd® for «m outra UF)

Código da Natureza 
Jurfdícd

2305
1 nraEDUfcHIMfeWI O

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comàrdo 1 7 / 2 1 8 5 1 3 - 0

Nome:
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

DISTRIBUIDORA SENADOR OE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

N° FCN/REMP

requer e V.S* o deferimento do seguinte eto:

N° OE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ouimuoBiu h ih iiiiii
CE2201700519213

1 I  091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI
046 1 TRANSFORMACAO

Local

5 Dezembro 2017 
Data

Representante Legal da Empresa 1 Agente Auxiliar do Comérdo: 
Nome: íiá £ \ í-ü̂
Assinatura:
Telefone de (

" U p -a H  k iS V rJ X Á C  OA ___
a: À /ftfó /w S /* /f> 7 A 4 X  ftA A f/A M xL S  r lta d tA ta .  
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2 - U S O  DA JU N TA  C O M E R C ÍA L

DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

'tome(s) Emprosarialíals) iguaUals) ou semelhanteís):
Q sim > □  s im

[ | n ã q / /
Data Responsável

□  não I__L
Data Responsável

Processo em Ordem - 
À dedsSa

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

) Processo em vigênds. (Vide despacho em folha anexa)

6 jcasso deferido. Publique-se e erquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 

□

3* Exigência 

□

4* Exigência 5* Exigência

□  □  
FRÂMCISCACÚUDIAtltíAPiNHF

2dJ2H *>J&
Data Responsável

3ECISÂO COLEGIADA

Processo em vigênda, (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publlque-se.

/ I 
Data

2" Exigénda 

□

3* E*lgénda 

□

4* Exigénda

□

5* £xfgénda 

□

Vogai 

-  Presidente d a .

Vogal Vogal
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIÇÍ E fy .ílR & y  ; '  ’ . \  £.

MARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA ME 
CNPJ: 05.382.899/0001-78

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, MARNY 
MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA, brasileiro, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portador do RG 3512949-2000, inscrito no CPF 996.422.203-34, residente e domiciliado 
sito á rua Djanira Braga Magalhães, n° 18, bairro Novo Caracará, CEP 63.600-000, na qualidade de 
empresário da empresa M ARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA ME, com sede sito a Rua João 
Pitombeira, n° 10, bairro Centro, cidade de Senador Pompeu, Estado do Ceará, Cep 63.600-000, cujo 
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Ceará sob Nire 2310230435-1 em 
08/11/2002, devidamente inscrita no CNPJ 05.382.899/0001-78, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -  
EIRELE, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e  980A da Lei n° 10406/02, resolve:

^AUSULA PRIMEIRA -  Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de
DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIRELI ME com sub- 
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA -  O acervo desta Empresa, no valor de R$ 93.700,00 ( Noventa e três mil e 
setecentos reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

CLAUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte:

DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIRELI ME 
CNPJ 05.382.899/0001-78

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, MARNY 
MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA, brasileiro, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portador do RG 3512949-2000, inscrito no CPF 996.422.203-34, residente e domiciliado 
'■■♦o a Rua Djanira Braga Magalhães, n° 18, bairro Novo Caracará, CEP 63.600-000, na qualidade de 

npresário da empresa M ARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA ME, com sede sito a Rua João 
Pitombeira, n° 10, bairro Centro, cidade de Senador Pompeu, Estado do Ceará, CEP 63.600-000, cujo 
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Ceará sob Nire 2310230435-1 em 
08/11/2002, devidamente inscrita no CNPJ 05.382.899/0001-78, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -  EIRELI, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 
1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve:

Ju n ta  C om e rc ia l do  E s ta d o  do  C ea rá
Certifico registro sob o n° 23600128597 em 11/01/2018 da Empresa DÍSTRIBUfDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
Nire 23600128597 e protocolo 172185130 - 11/01/2018. Autenticação: 2E866E761A7AAC339FD7D3E0ABF6694B48535316. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/218.513-0 e o 
código de segurança vRJ4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/01/2018 por Lenira Cardoso de Alencar;Seraine — Secretária-

Geral- — à h ttd , pág-2/4
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIOÍE^ Ê lk E L lJ[ ] J \ . .

M AR NY M ARIA ASSUNÇÃO DA SILVA M E  
CNPJ: 05.382.899/0001-78

CLÁUSULA PRIMEIRA -  NOME COMERCIAL

A presente girará sob a denominação de DISTRIBUIDORA SENAD O R DE M ED ICAM ENTO S  
HOSPITALARES -  EIR ELI M E, com sede na Rua João Pitombeira, n° 10, Bairro Centro, CEP 
63.600-000, Município de Senador Pompeu, estado do Ceará, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.
CNAE Fiscal principal: 46.44-3/0 i - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 

CNAE Fiscal secundários:
_  4645-1/01 - Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios;
4645-1/03 - Comércio Atacadista de produtos odontológico;
4651 -6/01 - Comércio Atacadista de equipamentos de Informática;
4649-4/04 - Comércio Atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/01 - Comércio Atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
4664-8/00 - Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso Odonto médico 
hospitalar; partes e peças;
4649-4/08 - Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
4646-0/01 - Comércio Atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.

CLÁUSULA TERCEIRA -  PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA -  DO CAPITAL SOCIAL

v- O capital social é de R$ R$ 93.700,00 ( Noventa e três mil e setecentos reais), o qual esta totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, MARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO EXERCÍCIO SOCIAL

t, Junta Comercial do Estado do Ceará
k Certifico registro sob o n° 23600128597 em 11/01/2018 da Empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
* Nire 23600128597 e protocolo 172185130 - 11/01/2018. Autenticação: 2E866E761A7AAC339FD7D3E0ABF6694B48535316. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/218.513-0 e o
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M AR N Y  M ARIA ASSUNÇÃO DA SILVA M E  
CNPJ: 05.382.899/0001-78

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e supietivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA -  DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem 
como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. ( Art l .011, § Io, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Senador Pompeu, estado do Ceará, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

Senador Pompeu, 07/11/2017

. AO DA SÍLVA 
Testemunhas:

'AFONSO F A R IA S  B A R R O S SJLVA F IL H O  V'-% E N 1S E  D A  S IL V A  C R U Z
CPF: 027.048.403-50 RG: 2 0 0 4 0 2 1 0 9 1 5 8 0 -SSP-CE CPF: 976.663.783-00 RG: 337S36399-SSP-C E

J U N T A  C O M E R C IA I. D O  E S T A D O  C Ê A R A
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 236001285».? 

-E M  11(01 Í2018.

BUTOumoo** «EKADCm «  hou-italam.
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SENADOR POMPEU ! ç g
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA ,

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS A 1 7
FUNDADO EM 1888 ,

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA/DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http .-//www.aze vedo bastos .not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer Firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida 
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
ir^ tu íd o  pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

3 e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
SSrventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2020 09:01:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 31780810203820534403-1
‘ Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Üwj05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b365e9f1d5390c2fb6f61acb5ff3b98d8e81417bf97fca9c3ea08c36449223fc2bbe3a7bacfbad30c97ce619c22229a39ba95
d78a7c942571185308775a97a3a0

Presidência da ftepübfsca 
Ovií

ICP
Brasil

http://www.aze
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdiqital.azevedobastos.not.br
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1o, 3o e 7o inc, V 8o, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 tnc. XI! da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
O referido é verdade. Dou fé. *************************** Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/31780810203820534403

https://selodigital.tjpb.jus.brou
https://azevedobastos.not.br/documento/31780810203820534403


13/05/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.382.899/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/11/2002

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISTRIBUIDORA SENADOR

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R JOAO PITOMBEIRA

NUMERO
10

COMPLEMENTO
* * * * * * * *

CEP

63.600-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
SENADOR POMPEU

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(88) 3449-0646

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2021 às 08:27:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



03/05/2021 FIC

.& t ESTADO DO CEARÁ
j y |  SECRETARIA DA FAZENDA F I C

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

C.G.F 4

06.672777-4 1

RAZÃO SOCIAL

DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

ENDEREÇO COMPLETO

RUA JOAO PITOMBEIRA ,00010 
Compl.: Bairro:CENTRO CEP:63600000
Cidade:SENADOR POMPEU UF:CE Distrito: SENADOR POMPEU

C.N.PJ.

05.382.899/0001-78

CÓD. ÓRGÃO LOCAL

206.1500-8

C.N.A.E. PRINCIPAL 

4644301

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR

mmummm

C.N.A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃO) 

4644301

C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

# # # # # # # # # # # #

C.N.A.E. SECUNDÁRIO [

4645101

REGIME DE RECOLHIMENTO

NORMAL

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 j

4645103

NATUREZA JURÍDICA 

1

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/05/2021 ÀS 08:42:37 
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

http://www.sefaz.ce.gov.br

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemet/FIC/aplio/FIC.asp

http://www.sefaz.ce.gov.br
https://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemet/FIC/aplio/FIC.asp


19/02/2021

4"t? f
MINISTÉRIO DA FAZENDA ,
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 05.382.899/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:38:29 do dia 19/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2021.
Código de controle da certidão: 2111.47CC.54FC.4E3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ee.gov.br/eertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05382899000.

ML

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 1

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202104775536

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

________ IDENTIFICAÇÃO PO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual;
066727774

CNPJ / CPF: I

05382899000178 |
......  ............ ................  ..................... ... j

RAZÃO SOCIAL: |

DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI |
1

__________ ___________________________________ ____________ ________________ _______________ ________ |

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/05/2021 ÀS 0 8 :3 4 :0 8  
VÁLIDA ATÉ 12/07/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ee.gov.br/eertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05382899000
http://www.sefaz.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
DEPARTAMENTO DE ARRECADÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA CONTRIBUINTE 

N° 2021000228
DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome

10044 - MARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA -ME

Endereço

RUA JOÃO PITOMBEIRA, 10

CENTRO SENADOR POMPEU-CE CEP: 63.600-00
No. Requerimento

2021000228/2021

C E R T I D Ã O
Ressalvado do direito da Fazenda Pública Municipal apurar e inscrever as dívidas que venha 
apuradas.
Certifico , na forma da Lei, que mandando rever os registros da Dívida Ativa do Município, 
verificou-se a existência de débitos inscritos em nome do contribuinte acima identificado, 
constar, determinei que fosse extraída esta CERTIDÃO NEGATIVA.

SENADOR POMPEU-CE, 06 DE MAIO DE 2021

Documento
C . N . P . J . :  0 5 . 3 8 2 . 8 9 9 / 0 0 0 1 - 7 8

Natureza jurídica
Pessoa Juridica

a ser 

não
E para

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 04/07/2021

COD. VALIDAÇÃO 2021000228


